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ACÓRDÃO Nº 6001/2014 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 019.259/2011-5.  

2. Grupo I – Classe de Assunto II – Tomada de Contas Especial   
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Amarildo Coelho (290.752.463-15) e Raimundo Bento de Souza Filho 
(477.962.198-49). 
4. Entidades: Município de Cajari - MA e Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS). 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão (SECEX-MA). 
8. Advogada constituída nos autos: Ângela Margherita Coelho de Sousa Cantanhede (OAB/MA nº 
5044) 

 
9. Acórdão: 

 
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 
Coordenação de Contabilidade do Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS), em razão de suposta aplicação 

irregular dos recursos transferidos à Prefeitura Municipal de Cajari/MA, na modalidade fundo a fundo, 
para a execução de ações de saúde no âmbito do SUS, 

 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

 
 9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas dos Srs. Raimundo Bento de Souza Filho e Amarildo Coelho, 

condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a incidência dos 
devidos encargos legais, calculados a partir das datas correspondentes até o efetivo recolhimento, na 

forma da legislação em vigor: 
 

DATA DA 

OCORRÊNCIA 

VALOR ORIGINAL 

(R$) 

02/1/2004 690,00 

02/1/2004 350,00 

05/1/2004 180,00 

12/1/2004 250,00 

10/2/2004 7.466,91 

07/7/2004 510,00 

23/4/2004 900,00 

13/5/2004 365,50 

13/7/2004 514,00 

03/3/2004 274,64 

04/5/2004 183,24 
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26/5/2003 1.058,57 

17/4/2003 650,00 

17/4/2003 326,52 

17/4/2003 231,18 

17/4/2003 254,10 

17/4/2003 298,18 

17/4/2003 124,52 

17/4/2003 183,40 

17/4/2003 195,67 

17/4/2003 114,13 

17/4/2003 187,17 

17/4/2003 122,54 

17/4/2003 400,88 

17/4/2003 174,30 

17/4/2003 169,81 

17/4/2003 124,93 

17/4/2003 109,89 

17/4/2003 93,90 

 
 

 9.2. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que os responsáveis de 
que trata o subitem anterior comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 

cofres do Fundo Nacional da Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992 c/c 
o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU);  
 9.3. aplicar as seguintes sanções aos responsáveis: 

 9.3.1. ao Sr. Raimundo Bento de Souza Filho as multas preconizadas nos arts. 57 e 58, inciso II, da 
Lei 8.443/1992, nos valores de R$ 5.000 (cinco mil reais) e R$ 2.500,00 (dois mil reais), 

respectivamente; 
 9.3.2 ao Sr. Amarildo Coelho a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000 
(cinco mil reais). 

 9.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que os responsáveis de 
que trata o item anterior comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, e 269 do 

RI/TCU), o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas, quando 
pagas após seu vencimento, monetariamente desde a data de prolação deste Acórdão até a do efetivo 
recolhimento, na forma da legislação em vigor;  

 9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 
28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

 9.6. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e 
seis) parcelas mensais, nos termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela dos 
devidos encargos legais até o efetivo pagamento, esclarecendo que a falta de pagamento de qualquer 

parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do RI/TCU);  
 9.7. arquivar, sem julgamento de mérito as contas do Município de Cajari/MA, sem cancelamento 
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do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o referido ente, com fundamento no art. 93 da Lei 

8.443/92, arts 169, inciso VI e 213 do RI/TCU, bem como nos arts. 19 e 6º, inciso I, da IN/TCU 
71/2012; 
 9.8. dar ciência ao Fundo Nacional de Saúde sobre a medida indicada no item anterior, para que 

informe, em seu relatório de gestão do próximo exercício, as providências adotadas em relação ao 
Município de Cajari/MA, conforme art. 18, inciso II, da IN-TCU 71/2012; 

 9.9. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e voto que o fundamentam, à 
Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 
 

10. Ata n° 36/2014 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 7/10/2014 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6001-36/14-1. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), José 

Múcio Monteiro e Bruno Dantas. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
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